
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.448.405 - SP (2019/0038357-7)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : LAERTE APARECIDO BENJAMIN 
ADVOGADOS : RODRIGO ELIAS ROSA SEROTINI  - SP319081 
   HUMBERTO ANTONIO NARESSI  - SP326798 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE MACATUBA 
PROCURADOR : MÁRCIO HENRIQUE PAULINO ONO E OUTRO(S) - 

SP153907 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo nos próprios autos de LAERTE APARECIDO 

BENJAMIN, contra decisão que inadmitiu Recurso Especial interposto contra acórdão 

assim ementado (fl. 246e):

Funcionário Público Municipal de Macatuba Pretensão voltada à 
incorporação das horas-extras - Impossibilidade Inexistência de 
previsão legal Administração pública está vinculada ao princípio da 
estrita legalidade - Sentença mantida Recurso não provido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 295/297e).

Sustenta-se estarem presentes os pressupostos de admissibilidade do 

recurso especial (fls. 305/311e).

Sem contraminuta (fl. 313e), os autos foram encaminhados a esta Corte.

No Recurso Especial, fundado no art. 105, III, b e c, da Constituição da 

República, além de divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos arts. 49, § 2º, da Lei 

n. 8.112/1990, 27 e 30 da Lei Municipal n. 1.531/1991, 137 e 139 da Lei Municipal n. 

1.650/1993.

Sem contrarrazões (fl. 301e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.
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Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 253, II, a, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a conhecer do agravo para não 

conhecer do recurso especial inadmissível, prejudicado ou daquele que não tenha 

impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Agravo, passo à análise 

do Recurso Especial.

O tribunal de origem, ao manifestar-se acerca da matéria ora impugnada, 

assim consignou (fls. 247/249e):

(...)
In casu, a gratificação pela prestação de serviços extraordinários é 
regulada pelos artigos 30, 31 e 36 da Lei Municipal nº 1.531/91, não 
havendo qualquer disposição nesta Lei, no sentido da incorporação das 
horas-extras.
(...)
Os demais artigos que tratam da gratificação pela prestação de serviços 
extraordinários (artigos 137, 139 e 140), da mesma forma, nada 
estabelecem com relação à incorporação.
Como se vê , a única previsão de incorporação de horas extras é a 
prevista no artigo 30, IV da Lei Municipal nº 1.531/91, ou seja, daqueles 
servidores anteriormente celetistas e que, em razão da implantação do 
regime estatutário, ingressaram na Justiça do Trabalho para o 
reconhecimento do seu direito e obtiveram decisão favorável.
Ou seja, as horas extras não se incorporam aos vencimentos somente em 
razão da habitualidade, pois não há previsão legal para tal.
(...)

Depreende-se do acórdão transcrito ter sido a lide julgada à luz de 

interpretação de legislação local, qual seja, a Lei Municipal n. 1.531/1991.

Com efeito, da forma como definido pelo tribunal de origem, 

imprescindível seria a análise da lei local para o deslinde da controvérsia, providência 

vedada em sede de recurso especial.

Desse modo, aplicável à espécie, por analogia, o enunciado da Súmula n. 

280 do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual "por ofensa ao direito local não cabe 

recurso extraordinário, ensejando o não conhecimento do recurso especial".

Nesse sentido, os seguintes precedentes:
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PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
MULTA APLICADA PELO TCE. COMPETÊNCIA. VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 489 E 1.022, I E II DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA 
DE VÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA 
284 DO STF. OFENSA AO ART. 71, § 3o. DA CF/1988 E AO ART. 
63, II DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 63/1990. 
INVIABILIDADE. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA 
SUPREMA CORTE E ÓBICE DA SÚMULA 280 DO STF. 
AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR DESPROVIDO.
(...)
3. No Recurso Especial limitou-se a arguir a ofensa ao art. 71, § 3o. da 
CF/1988; e ao art. 63, II da Lei Complementar Estadual 63/90, motivo 
pelo qual é inviável o exame da matéria, sob pena de usurpação da 
competência da Suprema Corte e tendo em vista a incidência do óbice da 
Súmula 280 do STF.
4. Agravo Interno do particular desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.054.233/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 
01/09/2017).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO À SAÚDE. CONDENAÇÃO 
DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 381 
DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 282/STF. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI 
LOCAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
(...)
IV. A questão controvertida nos autos foi solucionada, pelo Tribunal de 
origem, com fundamento na interpretação da legislação local (Leis 
estaduais 1.286/2001 e 954/1998). Logo, a revisão do aresto, na via 
eleita, encontra óbice na Súmula 280 do STF. No mesmo sentido: STJ, 
AgRg no AREsp 853.343/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/04/2016; AgInt no AREsp 
935.121/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 17/10/2016.
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.662.867/TO, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 
24/08/2017).

Da mesma maneira, quanto à alegada violação aos arts. 27 e 30 da Lei 
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Municipal n. 1.531/1991, 137 e 139 da Lei Municipal n. 1.650/1993, o recurso não 

merece ser conhecido, porquanto inviável a análise de lei local por esta Corte, incidindo à 

espécie, por analogia, o enunciado da Súmula n. 280 do Supremo Tribunal Federal, 

segundo o qual "por ofensa ao direito local não cabe recurso extraordinário".

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes das Turmas componentes 

da 1ª Seção desta Corte, formados sob a égide do Código de Processo Civil de 2015:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
MULTA APLICADA PELO TCE. COMPETÊNCIA. VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 489 E 1.022, I E II DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA 
DE VÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA 
284 DO STF. OFENSA AO ART. 71, § 3o. DA CF/1988 E AO ART. 
63, II DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 63/1990. 
INVIABILIDADE. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA 
SUPREMA CORTE E ÓBICE DA SÚMULA 280 DO STF. 
AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR DESPROVIDO.
(...)
3. No Recurso Especial limitou-se a arguir a ofensa ao art. 71, § 3o. da 
CF/1988; e ao art. 63, II da Lei Complementar Estadual 63/90, motivo 
pelo qual é inviável o exame da matéria, sob pena de usurpação da 
competência da Suprema Corte e tendo em vista a incidência do óbice da 
Súmula 280 do STF.
4. Agravo Interno do particular desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.054.233/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 
01/09/2017).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. GRATIFICAÇÃO 
PELA EXECUÇÃO DE ATIVIDADE DE REGULAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS. GARSP. ADASA. ANÁLISE DE LEI 
LOCAL. SÚMULA 280/STF.
1. O exame de normas de caráter local (Lei Distrital 1.327/1996, 
revogada pela Lei Distrital 4.949/2012) descabe na via do Recurso 
Especial, em face da vedação prevista na Súmula 280 do STF, segundo a 
qual "por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário", 
aplicável por analogia.
2. Recurso Especial não conhecido.
(REsp n. 1.666.503/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017).
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Além disso, em suas razões recursais, o Recorrente sustenta violação ao 

art. 49, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, isso porque em conflito com as Leis Municipais ns. 

1.531/1991 e 1.650/1993, porquanto a possibilidade de remunerar o funcionário público 

através de gratificações, bem como que essas poderão ser concedidas pela prestação de 

serviços extraordinários.

Nos termos do art. 102, III, d, da Constituição da República, acrescentado 

pela Emenda Constitucional n. 45/2004, compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, 

em única ou última instância, causas em que lei local é contestada em face de lei federal, 

sendo, portanto, vedada a análise da violação ora apontada por esta Corte, sob pena de 

usurpação de competência.

Nesse sentido, os precedentes formados sob a égide do Código de 

Processo Civil de 1973:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CONHECIMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA DE PREPARO. 
EXAME DE DIREITO LOCAL. RECURSO ESPECIAL. VIA 
INADEQUADA. SÚMULA 280/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Tendo o Tribunal de origem fundamentado seu convencimento em 
legislação estadual para desacolher o pleito da parte autora, inviável a 
análise do recurso especial, diante do óbice contido no verbete sumular 
280/STF.
2. A controvérsia diz respeito à existência de eventual dissonância entre 
lei federal e lei estadual, cujo exame compete ao Supremo Tribunal 
Federal, nos termos do art. 102, III, d, da Constituição Federal.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp n. 213.072/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe 25/10/2012).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. LEI ESTADUAL QUE 
EXIGE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS. CONFRONTO COM 
LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA DA CORTE SUPREMA. 
ANÁLISE DE LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF.
1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, inc. II, do Código de Processo 
Civil quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as 
questões postas ao seu exame, assim como não há que se confundir entre 
decisão contrária aos interesses da parte e inexistência de prestação 
jurisdicional.
2. Não se mostra possível o conhecimento do conflito entre a Lei Estadual 
n. 3.550/99, que instituiu a taxa judiciária para interposição do agravo 
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regimental, e os arts. 511 e 557, § 1º, do Código de Processo Civil, uma 
vez que, nos termos do art. 102, inc. III, alínea "d", da Constituição 
Federal, é de competência do Supremo Tribunal Federal o julgamento de 
lei local contestada em face de lei federal.
3. De qualquer modo, a questão controvertida dos autos perpassa pela 
análise de lei local - a qual exige preparo em agravo regimental -, pelo 
que é de rigor a incidência da Súmula 280 do STF.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp n. 388.793/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 25/02/2014).

Por fim, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao cotejo 

analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram de 

situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE COMBATE A 
FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. RAZÕES 
RECURSAIS DISSOCIADAS. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DAS 
SÚMULAS N. 283 E 284/STF. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ICMS. ATO ILEGAL. CONFIGURAÇÃO DO JUSTO RECEIO 
CAPAZ DE ENSEJAR A CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
(...)
V - É entendimento pacífico dessa Corte que o Recurso Especial não 
pode ser conhecido com fundamento na alínea c do permissivo 
constitucional, ante a ausência de cotejo analítico entre os julgados 
confrontados.
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(...)
VII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.645.092/AC, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 
02/10/2017).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. ICMS. CREDITAMENTO. DECRETO 
ESTADUAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
ANÁLISE DA DESTINAÇÃO DA MERCADORIA CONSUMIDA 
PARA FINS DE APROVEITAMENTO DO CRÉDITO. 
NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
1. Análise da controvérsia posta demandaria o exame de legislação local, 
tendo em vista que o Tribunal de origem adotou como fundamento do 
decisum o RICMS/2002 e o Decreto Estadual n. 44.596/2007. Incidência 
da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso 
extraordinário". Além disso, após a edição da Emenda Constitucional n. 
45/2004, a competência para o julgamento de causas nas quais lei local é 
contestada em face de lei federal foi transferida para o Supremo Tribunal 
Federal, consoante a dicção do art. 102, III, "d", da Carta Magna.
2. O Tribunal de origem, soberano na análise das provas, decidiu que 
ficou "comprovado nos autos que os produtos se referem às mercadorias 
adquiridas para integração ou consumo em processo de produção de 
produtos industrializados com destinação ao exterior".
3. Para afastar o entendimento a que chegou a Corte a quo, de modo a 
albergar as peculiaridades do caso e verificar se as mercadorias 
consumidas não integraram o processo de industrialização, como 
sustentado neste recurso especial, é necessário o revolvimento do acervo 
fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável em recurso especial, 
por óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial."
4. Segundo a jurisprudência deste STJ, a simples transcrição de ementas 
e de trechos de julgados não tem o condão de caracterizar o cotejo 
analítico, uma vez que requer a demonstração das circunstâncias 
identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto 
paradigma, ainda quando se trate de dissídio notório.
5. Recurso especial não conhecido.
(REsp n. 1.691.118/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/10/2017, DJe 11/10/2017 – destaque meu).

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas, exaradas em 

recurso especial interposto sob a vigência do novo Código de Processo Civil: AREsp n. 

Documento: 93453438 Página  7 de 9

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

1.151.534/MG, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 22/09/2017; REsp n. 

1.690.043/SP, Min. Benedito Gonçalves, DJe 17/10/2017; e AREsp n. 1.057.441/RS, 

Min. Gurgel de Faria, DJe 05/10/2017.

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 2º e 11, do Código de Processo Civil de 

2015, de rigor a majoração dos honorários anteriormente fixados de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais) – fls. 185e e 250e – para R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e 
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cinquenta reais), restando suspensa sua exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3º, do 

Código de Processo Civil de 2015.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 253, II, a, do RISTJ, CONHEÇO do Agravo para NÃO 

CONHECER do Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

Relatora
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